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RELATÓRIO ACERCA DA REALIZAÇÃO DE CENSO PREVIDENCIÁRIO, 
RECADASTRAMENTO E PROVA DE VIDA 

 
IDENTIFICAÇÃO: PREVIDRP – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE DORES DO RIO PRETO 
EXERCÍCIO: 2024 

 
Relatório do Gestor do RPPS sobre a realização de censo previdenciário, 
recadastramento e prova de vida, abrangendo as seguintes informações: 
 
Foi realizado recadastramento atuarial em que foi reunido os documentos pessoais, 
escolaridade, dependentes, dentre outros dados dos beneficiários. Base Normativa o 
Decreto Municipal nº 4.281/2024 e Resolução do PREVIDRP nº11/2024. 
 
Na oportunidade, foi requerido todos os documentos pessoais, dos dependentes, 
cônjuges, e demais dados faltantes no cadastro municipal.   
 
Merece destaque ainda que o município de Dores do Rio Preto é um dos menores do 
Estado, e consequentemente, o quantitativo de servidores, aposentados e pensionistas 
abrangidos pelo RPPS além de reduzido número, possuem vinculação de proximidade de 
quaisquer informações quando há falecimento e/ou outras ocorrência. Fato que rodeia as 
pequenas cidades interioranas, em que todos ficam cientes de qualquer acontecido. 
Desta forma, ainda não foi instituído programa de prova de vida aos beneficiários do 
RPPS.  

PROCEDIMENTO¹ PERÍODO² POPULAÇÃO³ ABRANGÊNCIA⁴ 
BASE 

NORMATIVA⁵ 
DOCUMENTAÇÃO 

REQUERIDA⁶ 

Recadastramento 
2017 62 Aposentados e 

Pensionistas 
Lei 570/2002 Documentos 

pessoais, sociais, 
dependentes. 

Recenseamento 
22/06-
20/08/2020 

200 Todos os 
Servidores 

Decreto 
3689/2020 

Documentos 
pessoais, sociais, 
dependentes. 

Prova de vida 
     

Recadastramento  

2024 27 
Pensionistas 
78 
Aposentados 

Aposentados, 
Pensionistas e 
Ativos 

Resolução nº 
011/2024 
(Previdrp) 
 
Decreto 
Municipal nº 
4.281/2024 

Documentos 
pessoais, sociais, 
dependentes. 

¹ Recadastramento, recenseamento ou prova de vida. 
² Período de realização do procedimento. 
³ População abrangida pelo procedimento. 
⁴ Amplitude do procedimento em relação à população. 
⁵ Anexar a base normativa que fundamenta o procedimento. 
⁶ Objeto do procedimento. 
 

Dores do Rio Preto-ES, 20 de março de 2025. 

 

José Carlos Nunes de Melo  
Diretor-Presidente  
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